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PREFEITURA DE QUEVEDOS

Estado do Rio Grande do Sul 
33º de Emancipação Político-administrativa. 32º de Instalação do Município. 

Administração 2025/2028

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
Contratação de Serviço de Sonorização e Locução
Rodeio Intermunicipal do CTG Mangueira de Pedra – 05 a 07 de dezembro de 2025
Lei 14.133/2021
1. Identificação da Necessidade
A Prefeitura Municipal de Quevedos/RS, por meio de sua administração, necessita contratar serviço de sonorização e locução para atendimento ao Rodeio Intermunicipal do CTG Mangueira de Pedra, evento tradicional incluído no calendário oficial de eventos do Município.

O rodeio ocorrerá nos dias 05, 06 e 07 de dezembro de 2025, na Sede Campeira do CTG Mangueira de Pedra, em Quevedos/RS. Trata-se de evento de grande relevância cultural e tradicionalista, que movimenta o turismo local, fortalece a identidade cultural gaúcha e promove integração social.

Para o bom andamento das provas campeiras e demais atividades previstas na programação do rodeio, é indispensável serviço profissional de sonorização completa e locução especializada, garantindo qualidade técnica adequada, segurança operacional e atendimento ao público.

2. Descrição da Solução Necessária
A solução demanda a contratação de empresa ou profissional especializado para fornecimento dos seguintes itens e serviços:

2.1. Sonorização
· Sistema completo de som para área campeira e palco.

· Caixas de som, amplificadores e periféricos adequados ao tamanho da Sede Campeira.

· Microfones (com e sem fio), mesa de som e demais equipamentos necessários.

· Operador técnico habilitado durante todo o evento.

· Montagem, desmontagem, testes e ajustes técnicos.

2.2. Locução
· Locutor(a) especializado(a) em rodeios e eventos tradicionalistas.

· Apoio na organização das provas campeiras e protocolo.

· Disponibilidade para atuação durante todo o evento (período integral).

2.3. Período
· Serviços prestados nos dias 05, 06 e 07 de dezembro de 2025, incluindo montagem prévia.

3. Requisitos da Contratação
3.1. Requisitos Técnicos
· Equipamentos em perfeito estado de funcionamento.

· Qualidade de áudio adequada para ambiente externo.

· Garantia de energia elétrica estabilizada ou fornecimento de soluções emergenciais (se necessário).

· Profissional de locução com experiência comprovada em rodeios/tradicionalismo.

3.2. Requisitos Operacionais
· Presença de técnico de som durante toda a execução do evento.

· Pontualidade na montagem e desmontagem.

· Atendimento às normas de segurança elétrica e estrutural.

4. Estimativa de Custos
Realizada pesquisa de mercado com prestadores da região, considerando eventos similares, definiu-se valor médio estimado para contratação dos serviços.

Valor estimado total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

5. Justificativa da Contratação
A contratação é necessária para garantir estrutura técnica adequada ao Rodeio Intermunicipal, evento reconhecido por seu valor cultural e turístico. O Município tem o dever de apoiar manifestações culturais tradicionalistas, conforme previsto em sua política pública cultural e na tradição local.

A Prefeitura não dispõe de equipamentos de sonorização ou profissionais de locução compatíveis com a complexidade e especificidade do evento, razão pela qual a contratação externa é imprescindível.

6. Alinhamento com o Planejamento Municipal
A ação está alinhada:

· Ao Calendário Oficial de Eventos do Município;

· À política municipal de promoção cultural e tradicionalista;

· Às diretrizes de incentivo ao turismo rural e tradicionalista;

· Ao Plano Plurianual (PPA) e à Lei Orçamentária Anual (LOA), que preveem ações voltadas ao fomento de eventos culturais.

7. Análise dos Riscos
	Risco
	Probabilidade
	Impacto
	Medidas de Mitigação

	Falha no equipamento de som
	Média
	Alta
	Exigir equipamentos reserva; acompanhamento técnico contínuo

	Ausência do locutor contratado
	Baixa
	Alta
	Previsão contratual de substituição equivalente

	Atraso na montagem
	Média
	Média
	Definir prazos claros e fiscalização ativa

	Condições climáticas adversas
	Média
	Média
	Estrutura coberta e equipamentos adequados


8. Forma de Contratação
A contratação seguirá a Lei 14.133/2021, com escolha da modalidade adequada (Dispensa, Pregão ou outra conforme valor estimado).

9. Fiscalização do Contrato
A Administração designará servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual, registrando ocorrências e validando a boa prestação do serviço.

10. Conclusão
Diante da necessidade de garantir a adequada realização do Rodeio Intermunicipal do CTG Mangueira de Pedra, conclui-se que a contratação é essencial e plenamente justificada, atendendo ao interesse público, aos princípios da eficiência, economicidade e valorização da cultura tradicionalista.







Quevedos, 26 de novembro de 2025.
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